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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO:  

Contratação de empresa especializada em fornecimento de lanches prontos, a serem servidos 

no atendimento aos alunos do Projeto Vozes que Importam, aprovado no âmbito do Fundo da Infância 

e Adolescência (FIA), com o objetivo de promover ações culturais, socioeducativas e de fortalecimento 

de vínculos familiares e comunitários para crianças e adolescentes do Município de Ibicaré/SC.  

O referido projeto será desenvolvido ao longo de 12 (doze) meses, por meio da realização de 

oficinas semanais de grafite, teatro e dança, com formação de novas turmas a cada 30 (trinta) dias, 

conforme cronograma estabelecido. As atividades envolvem a participação contínua de crianças e 

adolescentes, demandando estrutura adequada para garantir seu pleno desenvolvimento, 

permanência e engajamento nas ações propostas.   

 

PERÍODO DE REALIZAÇÃO:  

 A pesquisa de preços foi realizada entre os dias 06 e 10 de outubro de 2025, por meio do PNCP 

(Portal Nacional de Contratações Públicas). 

METODOLOGIA APLICADA:  

O valor de referência foi aferido por meio de: 

( X )Média              ( )Mediana                (  ) Menor Preço     (  )Outra: 

 

Diante da apresentação da pesquisa de preços, optou-se pela metodologia de menor de preço.  

 

FONTES DE PESQUISA 

 Foi realizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros: 

 PNCP; 

Objeto Und Qtde Contratante (Nome 
/UASG) 

Preço Unit. (R$) 

Refeições tipo “Lanche”, embaladas 
individualmente 

Lanche 39325 Município de Criciúma 
Edital nº 033/PMC/2024 

 

R$ 15,00 

 

Fornecedores locais: 

Objeto Und Qtde Contratante (Nome 
/UASG) 

Preço Unit. (R$) 

Refeições tipo “Lanche” Lanche 39325 Município de Criciúma 
Edital nº 033/PMC/2024 

 

R$ 15,00 
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A realização da presente pesquisa de preço junto a fornecedores locais justifica-se pela 

necessidade de obter valores atualizados e compatíveis com a realidade do mercado regional, 

considerando a significativa variabilidade observada nas licitações e nos produtos ofertados 

referentes aos lanches prontos, conforme consultas realizadas no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

Verificou-se que os alimentos que compõem os kits de lanche pronto variam amplamente nas 

licitações publicadas no PNCP, tanto em tipo e quantidade de itens (como frutas, bebidas, sanduíches, 

bolos e biscoitos), quanto em peso, marca, embalagem e forma de entrega. Essa diversidade de 

composições influencia diretamente os preços, impossibilitando a adoção de uma média nacional 

como referência para o orçamento local. 

Além disso, no âmbito do FIA será seguido um cardápio específico, elaborado com base em 

critérios nutricionais adequados à faixa etária das crianças participantes. Essa padronização busca 

garantir qualidade, segurança alimentar e equilíbrio nutricional, o que reforça a necessidade de 

considerar produtos e valores praticados no comércio local, capazes de atender às especificações 

definidas no cardápio. 

Dessa forma, a consulta direta a fornecedores locais possibilita maior precisão na estimativa 

de custos, assegura a adequação às condições específicas de fornecimento e transporte dentro do 

município, e contribui para a economicidade e a transparência do processo de contratação. 

Além de fortalecer a economia regional, a pesquisa local facilita o controle e o 

acompanhamento da qualidade dos produtos e garante maior agilidade e segurança na entrega dos 

lanches. Assim, a realização da pesquisa de preços com fornecedores locais configura-se como 

medida técnica e administrativa adequada, assegurando fidedignidade aos valores orçamentários e 

alinhamento aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade na gestão pública. 

 

ANÁLISE DA PESQUISA 

Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

UNID QUANT VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 
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Kit I: 

- Café com leite sem lactose e sem adição 

de açúcar (250 mL); 

- 2 fatias de bolo integral sem recheio, sem 

cobertura e sem lactose, tipo: chocolate, 

laranja, milho, mesclado. Não serão 

permitidas misturas prontas para bolos 

(100g por fatia); 

-  1 unidade de fruta, podendo ser: laranja, 

banana, maçã, pêra, pêssego, vergamota, 

mamão (descascado e picado), melancia 

(cortada e porcionada), abacaxi 

(descascado e picado) ou melão 

(descascado e picado) (entre 85-135g por 

porção); 

 
 
 
 
 
 

Lanche 

1000 

 
 

R$ 17,00 

 
 

R$ 17.000,00 

02 

Kit II:  

- Água de Coco (200 mL);  

- Sanduíche integral de frango desfiado 

ensopado com alface e tomate (entre 180 

-225g); 

- 1 unidade de fruta, podendo ser: laranja, 

banana, maçã, pêra, pêssego, vergamota, 

mamão (descascado e picado), melancia 

(cortada e porcionada), abacaxi 

(descascado e picado) ou melão 

(descascado e picado) (entre 85-135g por 

porção); 

 
 
 
 

Lanche 

950 

 
 
 
 
 

17,00 

 
 
 
 
 

16.150,00 

03 

Kit III: 

- Suco de frutas Integral, podendo ser: 

laranja ou uva (200 mL);  

- Sanduíche integral de queijo sem lactose 

com manteiga sem lactose, alface e tomate 

(entre 180 -225g); 

- 1 unidade de fruta, podendo ser: laranja, 

banana, maçã, pêra, pêssego, vergamota, 

mamão (descascado e picado), melancia 

(cortada e porcionada), abacaxi 

(descascado e picado) ou melão 

(descascado e picado) (entre 85-135g por 

porção); 

 
 
 
 
 

Lanche 

950 

 
 
 
 
 

17,00 

 
 
 
 
 

16.150,00 
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Kit IV: 

- Leite com cacau em pó, sem açúcar e sem 

lactose (250 mL);  

- Bolacha/Biscoito do tipo caseiro (sem 

lactose), podendo ser: fubá, nata, 

manteiga ou polvilho (entre 180 -225g por 

porção); 

- 1 unidade de fruta, podendo ser: laranja, 

banana, maçã, pêra, pêssego, vergamota, 

mamão (descascado e picado), melancia 

(cortada e porcionada), abacaxi 

(descascado e picado) ou melão 

(descascado e picado) (entre 85-135g por 

porção); 

 
 
 
 

Lanche 

950 

 
 
 
 

17,00 

 
 
 
 

16.150,00 

 R$ 65.450,00 
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 65.450,00 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e 

cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

ANEXOS: A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa a 

este relatório. 

Ibicaré, 10 de março de 2026. 
 
 

 

 

Assinado digitalmente por Larissa Diehl Baller 
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a) Município de Criciúma – SC: Disponível em: https://pncp.gov.br/app/editais/82916818000113/2024/219  
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